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O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de Licitação, 
torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, como critério de julgamento por MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de Informática para 
atender as necessidades do Município de Itacoatiara/AM, observadas as 
disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e Decreto Municipal nº 
096/2024 e ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
O Edital estará disponível na sede da Comissão de Licitação, localizado na 
Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, Bairro Centro – Itacoatiara/AM – 
CEP: 69.100-069, de segunda a sexta-feira, no horário de atendimento ao 
público, podendo ser retirado mediante o pagamento do DAM, no Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, referente às custas das 
cópias reprográficas do conteúdo da Licitação e gratuitamente se solicitado 
em mídia, neste caso necessário apresentação de PEN DRIVE ou podendo 
ser feita a retirada por intermédio do e-mail: cgl@prefeituradeitacoatiara.
com.br
Data da Sessão Pública: 02/06/2026
Horário da Sessão Pública: 09h:00min
Local da Sessão Pública: Secretaria Municipal de Educação (Auditório da 
SEMED) - Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 69100-063, Itacoatiara (AM).
Referência de Tempo: Horário Local/AM.

Itacoatiara/AM, 14 de maio de 2026.
ROSANY SIMÕES CHAVES

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 024/2026 – PMI
PREGAO PRESENCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 09/2026

FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO, através da Comissão Especial de Contratação – CEC 
torna público aos interessados que realizará o processo licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 09/2026, TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL, cujo objeto contempla a “IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO NO 
MUNICIPIO DE TABATINGA/AM”
Data de Abertura da sessão e recebimento das propostas: 01/06/2026 às 
011:00hs (horário de Brasilia).
Local de disponibilidade de Edital no sítio eletrônico: 
 www.licitanet.com.br.   https://www.gov.br/pncp/pt-br

Tabatinga (AM), 13 de maio de 2026
NADIME S. WANDERLEY SIQUEIRA AREVALO

Secretária Municipal de Planejamento e modernização de gestão

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO (ART 
84, Lei 14.133/21), ORIUNDO DO PREGAO PRESENCIAL 007/2025. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ/AM, 
CNPJ sob o nº 04.278.818/0001-21, Contratadas:  W DISTRIBUIDORA 
ARIPUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA - EPP (CNPJ nº. 84.471.713.0001-23); GILSON DE QUEIROZ 
BRANCO - ME (CNPJ nº. 08.867.003/0001-39); GILVANIO DE QUEIROZ 
BRANCO - ME (CNPJ nº. 03.018.807/0001-40), J. A. LOBO CARDOSO 
- ME (CNPJ nº. 13.538.140/0001-60); MANOEL SOARES FILHO - 
ME (CNPJ nº. 09.400.740/0001-90); VALDENOR PALHETA COSTA 
- ME (CNPJ nº. 05.051.857/0001-54), e Z. L. CARDOSO - EPP (CNPJ 
nº. 07.518.895/0001-08). OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025, 
para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO HOSPITAL REGIONAL DO MUNICÍPIO DE 
NOVO ARIPUANÃ/AM, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 
EM CONFORMIDADE COM O ART 84, DA LEI 14.133/21. DATA DE 
ASSINATURA 12/03/2026. Período vigência: 14/03/2026 A 13/03/2027. 
Amparo Legal: ART 84, Da Lei 14.133/21. Assinam: RAYMUNDO LOPES 
DE ALBUQUERQUE SOBRINHO pela Contratante e Wellington Aroucha, 
DISTRIBUIDORA ARIPUANA INSDUTRIA E COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA – EPP; Gilson de Queiroz Branco, GILSON DE 
QUEIROZ BRANCO – ME; Gilvanio de Queiros Branco, GILVANIO DE 
QUEIROZ BRANCO – ME; Jose Antônio Lobo Cardoso, J. A. LOBO 
CARDOSO – ME; Manoel Soares Filho, MANOEL SOARES FILHO – ME; 
Valdenor Palheta Costa, VALDENOR PALHETA COSTA – ME; Zedequias 
Lobo Cardoso, Z. L. CARDOSO – ME, pela Contratada.

Novo Aripuanã/AM, 12 de março de 2026
RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO

Prefeito 

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Coordenadoria de Licitações da Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE/AM torna público, para 
conhecimento dos interessados, o seguinte procedimento licitatório: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90008/2026-CL/DPE/AM 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, no sistema modular da Estação de Tratamento de Efluentes - ETE, com fornecimento 
de peças, no imóvel da DPE/AM, localizado na Avenida André Araújo, 679, Bairro Aleixo, CEP: 69060-000, na 
cidade de Manaus/AM.  Data e horário de início de recebimento das propostas: a partir do dia 15/05/2026 às 
09:00 horas (horário de Brasília). Data e horário da abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 01/06/2026 às 
10:00 horas (horário de Brasília). O Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico: https://
www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 15/05/2026. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública 
online pela INTERNET, através do portal de Compras Governamentais - Compras.gov-SIASG, com endereço 
eletrônico “https://www.gov.br/compras/pt-br”. 

Manaus, 15 de maio de 2026. 
Cynthia Dantas de Brito Rebelo 

Coordenadora de Licitações da Defensoria Pública do Estado do Amazonas

A Prefeitura de Barcelos torna público que a Ata de Registro de Preços 
nº 021/2025PMB, originada do Pregão Presencial nº 026/2025-CMC, 
referente à eventual contratação de empresa especializada na prestação 
serviços de locação de veículos para transporte dos alunos da rede 
municipal de ensino, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura de Barcelos, fica renovada quanto ao prazo e 
aos itens/quantitativos adjudicados, por igual período de 12 (doze) meses, 
a contar do término da vigência inicial.
Os itens e quantitativos permanecem os mesmos da ata de origem, 
conforme Processo Administrativo nº 1382/2025-PMB.
Empresa registrada:

JOSUL DA AMAZÔNIA LTDA – CNPJ 18.481.161/0001-00
Barcelos, Am., 14 de maio de 2026.

RADSON ROGERTON DOS SANTOS ALVES 
Prefeito de Barcelos

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025/PMB – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2025-CMC

A Prefeitura de Barcelos torna público que a Ata de Registro de Preços 
nº 022/2025PMB, originada do Pregão Presencial nº 027/2025-CMC, 
referente à eventual contratação de Pessoa Jurídica para os serviços 
de coleta de lixo (Limpeza Pública), podagem, manutenção de área de 
gramado e mato verde, varrição de vias públicas com retirada de material, 
na zona urbana e rural para atender as necessidades da Secretaria de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Barcelos, fica renovada quanto ao 
prazo e aos itens/quantitativos adjudicados, por igual período de 12 (doze) 
meses, a contar do término da vigência inicial.
Os itens e quantitativos permanecem os mesmos da ata de origem, 
conforme Processo Administrativo nº 835/2025-PMB.
Empresa registrada:
RBD AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
28.682.872/0001-04

Barcelos, Am., 14 de maio de 2026.
RADSON ROGERTON DOS SANTOS ALVES 

Prefeito de Barcelos

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025/PMB – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2025-CMC

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 003/2026 FMS
ESPÉCIE:TERMO DE CONTRATO Nº 03/2026-FMS.
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2026
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 04/2026
PARTES: 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  e a empresa SIGMA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.621.353/0001-25, estabelecida na Rua Barão de Jaceguai, nº 15, 
Quadra Y25, LT 15 – Bairro Flores, CEP 69.058-180 – Cidade Manaus/AM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS), EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE TABATINGA - AM. 
VALOR: R$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais). 
RUBRICA ORÇAMENTARIA:
Gestão/Unidade: 03.01.01 – Fundo Municipal de Saúde.
 Programa de Trabalho: 10.301.0052.1021.0000 – Construção e/ou 
Ampliação e Aquisição e Equipamento para Unidades de Saúde.
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Fonte de Recursos: 601
Prazo de vigência de 105 (cento e cinco) dias.
Fundamento do Ato: Despacho de Homologação datado em 10 de abril 
2026.
Fundamento do Ato: Processo Administrativo nº 01/2025 e Lei nº 
14.133/2021.

Tabatinga/AM, 13  de abril de 2026.
PLÍNIO SOUZA DA CRUZ

Prefeito Municipal de Tabatinga/AM

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

O Município de Silves, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal, torna público a retificação dos seguintes 
certames que serão realizados nas seguintes datas:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026. Objeto: Eventual aquisição de 
materiais para limpeza pública, por SRP, com sessão para o dia 29/05/2026, 
09:00h (horário de Manaus);
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026. Objeto: Aquisição de triciclos tipo 
moto cargo incluindo o primeiro emplacamento e licenciamento total, com 
sessão para o dia 01/06/2026, às 09:00h (Horário de Manaus); 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026. Objeto: Eventual Aquisição 
de Materiais Elétricos e Hidráulicos, por SRP, com sessão para o dia 
02/06/2026, às 09:00 (Horário de Manaus). 
Local da abertura: Portal de Compras do Governo Federal – www.
comprasgovernamentais.gov.br. Informações adicionais: Os Editais 
retificados das licitações mencionadas poderão ser consultados no Portal da 
Transparência da Prefeitura de Silves (https://transparenciamunicipalaam.
org.br/p/silves). Outras informações pelo e-mail: licitacao@silves.am.gov.
br. 

Silves, 14 de maio de 2026.
Nubia Carvalho Batista

Equipe de Apoio
Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÕES – RETIFICAÇÃO DE AVISO 

(Edição nº 44.296, 13 
de Maio de 2026, Jornal do Commercio)

Na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, e no uso de 
minhas atribuições, venho pelo presente convocar os condôminos (as) 
e moradores (as) do CONDOMÍNIO PORTAL DA VILLA, localizado na 
Avenida Mario Ypiranga N°639- CEP 69057-001 – Bairro Adrianópolis – 
Manaus/AM, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 21 de maio de 2026, no Salão de Festas Torre “Beta”, 
ás 19h00min (dezenove horas) em primeira convocação, com o quórum 
estabelecido pela Lei 10.406/02 ou às 19h30min (dezenove horas e trinta 
minutos) em segunda convocação, com qualquer número dos presentes 
para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:
ORDEM DO DIA: Alteração e Consolidação da Convenção de Condomínio: 
Discussão e votação da nova minuta de convenção visando à modernização 
da estrutura administrativa, adequação integral aos preceitos do Código 
Civil de 2002 e legislações posteriores, e consolidação de alterações 
pretéritas. 
DOS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA
QUÓRUM PARA DELIBERAÇÃO: Conforme o Art. 1.351 do Código Civil, 
a alteração da Convenção de Condomínio exige o voto favorável de 2/3 
(dois terços) dos condôminos. No caso do Condomínio Portal da Villa, com 
64 apartamentos, o quórum mínimo para aprovar a alteração é de 43 votos 
favoráveis. 
DA PREVISÃO DE SESSÃO PERMANENTE (Art. 1.353, § 1º, do Código 
Civil): Caso o quórum especial de 2/3 não seja atingido na data designada, 
a assembleia poderá, por decisão da maioria dos presentes, ser convertida 
em SESSÃO PERMANENTE, observando-se o seguinte: 
1)A assembleia não será encerrada, mas suspensa para coleta de votos 
faltantes em sessões seguintes; 
2)A sessão permanente poderá ser prorrogada tantas vezes quantas 
necessárias, desde que a assembleia seja concluída no prazo total de 90 
(noventa) dias, contado da data de sua abertura inicial;  
3)Ficará designada, desde logo, a data de continuidade para o dia 11 de 
junho de 2026, às 19h00min, no mesmo local; 
4)Os votos já consignados na primeira sessão serão registrados e 
permanecerão válidos, sem necessidade de novo comparecimento, salvo 
se o condômino desejar alterar seu voto na sessão de seguimento; 
5)As unidades presentes ficam expressamente convocadas e unidades 
ausentes serão obrigatoriamente convocadas para a sessão de 
continuidade. 
DA REPRESENTAÇÃO POR PROCURAÇÃO: Os condôminos poderão 
ser representados por procuradores, observando-se estritamente as 
seguintes condições: 

•	Forma: A procuração pública ou particular, com poderes específicos de 
voto, e deverá conter firma reconhecida em cartório ou ser assinada 
eletronicamente por meio de certificado digital padrão ICP-Brasil;

•	 Limite de Representação: Cada condômino ou terceiro poderá 
representar, no máximo, 05 (cinco) mandantes; 

•	Entrega: O instrumento de mandato deverá ser apresentado à 
administração ou à mesa diretora antes do início da assembleia e não 
serão devolvidas fazendo parte da Lista de Presenças.

INSTRUÇÕES GERAIS
1)Lembramos que somente terão direito a voto os condôminos ou as 
unidades que estiverem quites com as contribuições condominiais, 
conforme estabelece o Código Civil Brasileiro-Artigo 1.355 – inciso III; e 
Convenção Condominial; os inadimplentes poderão somente acompanhar 
a assembleia.Contamos com a colaboração de todos para tratar dos 
assuntos descritos da pauta, haja vista, que são relevantes para a vida 
condominial.
2)A minuta da nova Convenção e a Convenção vigente encontram-se à 
disposição para consulta na administração do condomínio, foi enviada no 
e-mail cadastrado da unidade, pode ser acessado no aplicativo COMMUNY 
do portal do condômino; 
3)Recomenda-se a leitura prévia dos documentos para agilização dos 
debates. 

Manaus / AM, 14 de maio de 2026.
Sebastião do Nascimento Guerreiro

Presidente do Conselho de Administração
Walneyze Oliveira Salignac de Souza Junior
1º Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 90026/GAP-MN/2026
Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos para manutenção automotivas.
DATA E HORA DE REABERTURA: 26 de Maio de 2026, às 11h (Horário de Brasília). 
Total de itens licitados: 71. 
Retirada do Edital: a partir de segunda a quinta-feira das 08h às 11h30min e das 
13h às 15h30min e sexta-feira das 08h00 às 12h na Avenida Rodrigo Otávio, 
770, bairro Crespo, CEP 69073-177, Manaus/AM. Informações pelo telefone: 
(92) 3614-1594 ou pelo e-mail licita.guarnaemn@gmail.com

Susan Kelly Prado Andrade Ten Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP-MN

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 011/2026/PMB, que tem por objetivo 
a “Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet 
banda larga, incluindo link de contingência (backup), com o objetivo de 
garantir a continuidade e a estabilidade dos serviços de conectividade 
utilizados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Barcelos”, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133 de 
2021. E autorizo o empenho da despesa, no valor global estimado em R$ 
63.240,00, em favor da D A A PINHIERO LTDA, CNPJ: 58.287.361/0001-
40. Objeto, cujo pagamento será de acordo com o Instrumento Contratual 
e sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.

Barcelos/Am., 13/05/2026.
RADSON ROGERTON DOS SANTOS ALVES

Prefeito Municipal de Barcelos

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barcelos, Estado do Amazonas, torna público 
o resultado do Termo de Contratação nº 041/2026/PMB, Modalidade 
Dispensa de Licitação nº 011/2026/PMB. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCELOS-AM, CNPJ N.º 04.271.037/0001-05. 
Contratada: D A A PINHIERO LTDA, CNPJ: 58.287.361/0001-40. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet 
banda larga, incluindo link de contingência (backup), com o objetivo de 
garantir a continuidade e a estabilidade dos serviços de conectividade 
utilizados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município 
de Barcelos. Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133 de 2021. Valor 
Global: R$ 63.240,00. Vigência: 12 (doze) dias, período: 14/05/2026 à 
14/05/2027. CLASSIFICAÇÃO: 02.02.03.04.122.2007.2007 – Manutenção 
e Funcionamento da Sec. Municipal de Finanças.
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Barcelos/Am.: 14/05/2026.
RADSON ROGERTON DOS SANTOS ALVES

Prefeito Municipal de Barcelos

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 041/2026/PMB

Assinado digitalmente por Empresa Jornal do Comercio Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/42F6-7946-E4AF-FFDA


